
GÂMARA DE VEREADORES DE vItA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rosponsabilidadê, seriedade e coúpromisso com o povo

RESOLAçÃO DE btESA DO LEà|SLATTVO Ne 002/2025 DE 06 DE FEVERETRO DE 2025.

Dispõe sobre a doação de bens móveis

ArL 7s. Estabelece e outoriza o doação de bens móveís, considerodos inservíveis para

os frns desta Casa Legislativa, à Secretaria de Assistência Socíal, inscrita no

18.153.707/000L-0L, com sede na Rua João Batista Rovoni ne 326.

Art" 2e. Os bens objeto da presente doação ndo mais atendem às necessidades

adminisüativas desta Cômara Municipal, ainda assim em qualidade de uso.

Art 3e, A doação será formalizada mediante Termo de Doação de ne 01/25, com

cláusulas sobre responsabilidade e destinaÇão dos bens, sendo vedada a alienação ou

desvio de finalidode.

ArL 4e, A presente Resoluçõo entrará em vigor na data de suo publicação.

4zz-,
EVANDRO ROVANI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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